
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.23.01-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.23.01-PE

Torna-se público que o(a) Secretaria de Inraestrutura, por meio do(a) Pregoeiro,
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na orma
eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 10 de abril de 2024

Horário da sessão pública: 10:00

Critério de julgamento: Menor Preço por Item

Modo de disputa:Aberto

Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÃO DE TUBOS PVC PBA JEI CL 12DN 50, PARA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO SDA
Nº 009/2023, DESTINADOS A MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMA DE
ABASTECIEMNTO DE ÁGUA EM DIVERSAS COMUNIDADES NO MUNICÍPIO DE
ITAPIPOCA-CE., conorme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Item, conorme tabela constante do Termo
de Reerência, acultando-se ao licitante a participação em quantos Item orem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especicações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras reerentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no
Termo de Reerência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

3.2.A obtenção do beneício a que se reere o item anterior ca limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de



realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
ns de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e ormalmente pelas transações
eetuadas em seu nome, assume como rmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conerir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataorma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela inormação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassicação
no momento da habilitação.

3.6. Será concedido tratamento avorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor amiliar, o produtor rural pessoa ísica e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. pessoa ísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe oi
imposta;

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe unção na licitação ou atue na
scalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por anidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa ísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho inantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam congurar confito de interesses no



exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conorme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, ísica ou jurídica, com o intuito de burlar a
eetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização raudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
prossional especializado ou uncionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a ase de habilitação sucederá as ases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço, conorme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a ase de habilitação anteceda as ases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na orma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em denitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação denidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII
do art. 7° da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou orçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213, de 1991.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°
14.133, de 2021.



4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usuruir do tratamento avorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não or exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
eeito de o licitante não ter direito ao tratamento avorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A alsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a ase
de habilitação anteceder as ases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classicação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da ase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a ase de
envio de lances.

4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conorme critério denido neste edital;

5.1.2. Marca, quando cabível;

5.1.3. Fabricante, quando cabível;

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as inormações similares à especicação
do Termo de Reerência;

5.2. Todas as especicações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.



5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços oertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
eetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na onte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conormidade com o que dispõe o Termo de
Reerência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de ornecer os materiais, equipamentos, erramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à pereita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inerior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso vericada a ocorrência de superaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando or o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclassicada a proposta que identique o licitante.

6.2.2. A desclassicação será sempre undamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassicação da proposta não impede o seu julgamento
denitivo em sentido contrário, levado a eeito na ase de aceitação.



6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classicadas, sendo que
somente estas participarão da ase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inormados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6.O lance deverá ser oertado por Menor Preço do Item

6.7. Os licitantes poderão oerecer lances sucessivos, observando o horário xado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oerecer lance de valor inerior ao último por ele
oertado e registrado pelo sistema.

6.9.O intervalo mínimo de dierença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oerta deverá ser de R$ 15,00 (quinze reais)

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
oertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.12.3.Não havendo novos lances na orma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

6.12.4.Encerrada a ase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio,
justicadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço

6.12.5. Denida a melhor proposta, se a dierença em relação à proposta
classicada em segundo lugar or de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
denição das demais colocações.

6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.



6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que or recebido e registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inormados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identicação do licitante.

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do ato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será eetivada a
vericação do porte da entidade empresarial. O sistema identicará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta or empresa de maior
porte, assim como das demais classicadas, para o m de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na aixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.19.2. A melhor classicada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oerta para desempate, obrigatoriamente em valor inerior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classicada desista ou não se manieste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classicação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oerta.

6.20.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de

lances), ou entre lances nais da fase fechada do modo de disputa aberto

e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. disputa nal, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classicação;



6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preerencialmente ser utilizados registros cadastrais para eeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conorme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conorme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preerência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo denido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após denido
o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser eita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classicação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, or desclassicado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo denido pela Administração.

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classicado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance oertado após a
negociação realizada, acompanhada, se or o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conrmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.21.5. É acultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação undamentada eita no chat pelo licitante, antes de ndo o prazo.

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a ase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro vericará se o licitante
provisoriamente classicado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conorme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, da 2021, legislação
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de



sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido
pela Controladoria - Geral da União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladoria-Geral da União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para vericar se houve raude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será vericada por meio dos vínculos societários,
linhas de ornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para maniestação previamente à sua
desclassicação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por alta de condição de participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classicado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento avorecido às ME/EPPs, o pregoeiro vericará se az
jus ao beneício, em conormidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital.

7.6. Vericadas as condições de participação e de utilização do tratamento
avorecido, o pregoeiro examinará a proposta classicada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.7. Será desclassicada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especicações técnicas contidas no Termo de
Reerência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo denido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

7.7.5. apresentar desconormidade com quaisquer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores ineriores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.



7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justicar o vulto da
oerta.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser eetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classicado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor nal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassicação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo ornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou alhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na orma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Reerência, necessários e sucientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para ns de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.1. A documentação exigida para ns de habilitação jurídica, scal, social e
trabalhista e econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de
ornecedores.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não uncionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não uncione
no País, para ns de assinatura ata de registro de preços e contratos, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para ns de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.

8.5. Os documentos exigidos para ns de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido eito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.



8.6. Será vericado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
inormações prestadas, na orma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.7. Será vericado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas especícas.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassicação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas inralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. A habilitação será vericada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.10. É de responsabilidade do licitante conerir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela inormação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassicação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrao
único).

8.11. A vericação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ociais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para ns de
habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema, em ormato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2. Na hipótese de a ase de habilitação anteceder a ase de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto.

8.12. A vericação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos
documentos nele não contidos somente será eita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade scal que constem do Termo
de Reerência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classicado.

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
scal, quando a ase de habilitação anteceder as ases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a vericação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.



8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21:

8.13.1. complementação de inormações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar atos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou alhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão undamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes ecácia para ns de habilitação e classicação.

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classicação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.17. A comprovação de regularidade scal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para eeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.

8.18. Quando a ase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de atos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classicado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela xado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classicado ou do ornecedor
convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justicada e apresentada dentro do prazo;
e

b) a justicativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada na plataorma eletrônica.

9.4. Serão ormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas orem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Reerência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.



9.5. O preço registrado, com a indicação dos ornecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de ornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, acultada a
realização de licitação especíca para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justicada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, ca acultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classicação, para azê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classicado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na orma de anexo, o
registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classicação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classicação dos licitantes ou
ornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na orma deste item não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classicado.

10.2.2. Para ns da ordem de classicação, os licitantes ou ornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será eetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do ornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº
11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classicado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na orma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classicação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e rmar o contrato nas condições oertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classicação, quando rustrada a
negociação de melhor condição.

11. CONTRATAÇÃO



11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o ornecedor registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do
recebimento do documento ocial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conorme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataorma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.3. O prazo de vigência da contratação de 8 meses prorrogável conorme
previsão nos anexos a este Edital.

11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identicar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos.

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse ornecedor, poderá convocar outro ornecedor,
respeitada a ordem de classicação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, eita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso reerente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.



12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser maniestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do
sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proerido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos ora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à deesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão eeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão nal da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista ranqueada aos interessados
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete inração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de ato superveniente devidamente justicado,
não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance oertado ou
após a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassicado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especicações do
Edital;



13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justicativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação alsa exigida para o certame
ou prestar declaração alsa durante a licitação

13.1.5. raudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer raude de qualquer
natureza, em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconormidade com a lei;

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a rustrar os objetivos da
licitação

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

13.2. Com ulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia deesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da inração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

13.3.5. a implantação ou o apereiçoamento de programa de integridade,
conorme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação ocial.

13.4.1. Para as inrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as inrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será acultada a deesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.



13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das inrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a
13.1.3, quando não se justicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente ederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das inrações dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas inrações administrativas previstas dos itens
13.1.1 a 13.1.3 que justiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.9. A recusa injusticada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em avor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará atos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar deesa escrita
e especicar as provas que pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proerido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proerir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão eeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão nal da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.



14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico ocial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por orma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

14.4.1. A concessão de eeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.

14.5. Acolhida a impugnação, será denida e publicada nova data para a realização
do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer ato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as reerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em avor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a nalidade e a segurança da
contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

15.8. O desatendimento de exigências ormais não essenciais não importará o
aastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.

15.11. Integram este Edital, para todos os ns e eeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Reerência

ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar



ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

Itapipoca/CE, 25 de março de 2024

assinado eletronicamente

ANTONIO VITOR NOBRE DE LIMA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

MATRICULA Nº 1080/2022





ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.23.01-PE

Processo Administrativo nº 00023.20240315/0002-06

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. AQUISIÇÃO DE TUBOS PVC PBA JEI CL 12DN 50, PARA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO
SDA Nº 009/2023, DESTINADOS A MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMA DE
ABASTECIEMNTO DE ÁGUA EM DIVERSAS COMUNIDADES NO MUNICÍPIO DE
ITAPIPOCA-CE., conorme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 Tubo hidráulico 28.470,00 M

tubo pvc pba jei cl 12dn 50

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 Tubo hidráulico 28470.0 M 17,20 489.684,00

TUBO PVC PBA JEI CL 12DN 50

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conorme
justicativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conormidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 489.684,00 (quatrocentos e
oitenta e nove mil, seiscentos e oitenta e quatro reais)

1.6. O contrato oerece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.



2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. A undamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico especíco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Reerência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
especíco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Reerência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico especíco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Reerência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição ormalizada pelo Contratante , em quantitativo especicado pelo
Contratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso ortuito e orça maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: .

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado
elmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal ormalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse m .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.



6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de scalização, que conterá inormações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de scalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aerição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e scalizada pelo(s) scal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).

6.7. O scal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O scal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que or necessário para a regularização das altas ou dos deeitos observados;

6.7.2. Identicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o scal técnico do
contrato emitirá noticações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O scal técnico do contrato inormará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se or o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o scal técnico do contrato comunicará o ato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O scal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O scal administrativo do contrato vericará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a ormalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o scal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e scalização do contrato contendo todos os registros ormais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à vericação da necessidade de adequações do
contrato para ns de atendimento da nalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para ns de empenho de despesa e pagamento, e



anotará os problemas que obstem o fuxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos scais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, inormando, se or o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos scais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente denidos e aeridos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a ormalização de
processo administrativo de responsabilização para ns de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conorme o caso.

6.10. O scal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório nal com inormações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justicado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de orma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota scal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e scalização do contrato, para eeito de
posterior vericação de sua conormidade com as especicações constantes neste
Termo de Reerência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especicações constantes neste Termo de Reerência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da noticação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento denitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota scal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a vericação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento denitivo será de até 10 (dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento denitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de orma justicada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aerição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,



de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para eeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota scal ou instrumento de cobrança equivalente,
vericadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os ns do recebimento denitivo.

7.8. O recebimento provisório ou denitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-prossional pela
pereita execução do contrato.

7.9. Recebida a nota scal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para ns de liquidação, na orma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para ns de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá vericar
se a nota scal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota scal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta cará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.12. A nota scal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade scal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de ornecedores ou no registro cadastral
unicado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao reerido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos ociais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de ornecedores ou no
registro cadastral unicado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) vericar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;



b) identicar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de ornecedores ou no registro cadastral
unicado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua noticação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua deesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a deesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela scalização da
regularidade scal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser eetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla deesa.

7.17. Havendo a eetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de ornecedores ou no registro cadastral
unicado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será eetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da nalização da liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo nal do prazo de pagamento até a data
de sua eetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será eetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na onte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sorerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
cará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
ocial, de que az jus ao tratamento tributário avorecido previsto na reerida Lei
Complementar.

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do



bem ou para a prestação do serviço, conorme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O ornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a orma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Item.

8.2. Para ns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa ísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
orça de lei, tenha validade para ns de identicação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certicado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação cará condicionada à
vericação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identicada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de uncionamento
no Brasil, publicada no Diário Ocial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade ederativa onde se localizar a lial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conorme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da lial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de undação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Agricultor amiliar: Declaração de Aptidão ao Prona - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos denidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.



8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especíco do INSS - CEI, que comprove
a qualicação como produtor rural pessoa ísica, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conorme o caso;

8.15. Prova de regularidade scal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
reerente a todos os créditos tributários ederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com eeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do ornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do ornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o ornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na orma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auerir os beneícios do tratamento dierenciado previstos na Lei Complementar nº
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualifcação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa ísica (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de alência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais



demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes órmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).

8.25. Caso o licitante apresente resultado inerior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para ns de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício nanceiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

8.27.1. No caso de ornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do último exercício social

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por prossional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualifcação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para o ornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente
emitido(s) pelo conselho prossional competente, quando or o caso.

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da lial do ornecedor .

8.31. O licitante disponibilizará todas as inormações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que oi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;

II - as solicitações de adesão; e

III - o remanejamento das quantidades.



9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de ato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1. em caso de orça maior, caso ortuito ou ato do príncipe ou em
decorrência de atos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conorme critérios
denidos para a contratação.

9.3. A contratação com os ornecedores registrados na ata será ormalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conorme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3.1. Os instrumentos acima especicados serão assinados no prazo de
validade da ata de registro de preços.

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a ormalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

102. A dotação relativa aos exercícios nanceiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Itapipoca/CE, 25 de março de 2024



ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº00023.20240315/0002-06

PROCESSO LICITATÓRIO Nº

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI
A ............................................... E A
EMPRESA ................................................

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) ANTONIO VITOR NOBRE DE LIMA, Matrícula Funcional nº 1080/2022,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ...............................................,
inscrito(a) no ..............................................., sediado(a)
no(a) ..............................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ..............................................., portador(a) do CPF
nº ..............................................., tendo em vista o que consta no Processo nº
00023.20240315/0002-06 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Deesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº
24.23.01-PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE TUBOS PVC PBA JEI CL
12DN 50, PARA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO SDA Nº 009/2023, DESTINADOS A
MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIEMNTO DE ÁGUA EM
DIVERSAS COMUNIDADES NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE., conorme
especifcações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Reerência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Reerência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 8 meses , contados da data de
assinatura do contrato, na orma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não or concluído no período



frmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Reerência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conorme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Reerência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de ...............................................
(...............................................).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, rete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de orma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos eetivamente ornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele reerentes
encontram-se defnidos no Termo de Reerência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fxos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 20 de março de 2024.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir dos eeitos fnanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a dierença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) defnitivo(s).
7.5. Nas aerições fnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer orma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)



adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice ofcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Reerência;

8.1.3. Notifcar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, deeitos ou
incorreções verifcadas no objeto ornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para eeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conorme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Eetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
ornecimento do objeto, no prazo, orma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientifcar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria de

Inraestrutura para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos maniestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-fnanceiro eitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notifcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas



decorrentes da boa e pereita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Deesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou inormação por eles
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fxado pelo fscal do contrato, os bens nos quais se
verifcarem vícios, deeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que fcará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos soridos;

9.1.6. Quando não or possível a verifcação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fns de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos ederais e à Dívida Ativa

da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específca, cuja inadimplência não transere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifque no local da execução do
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualifcação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com defciência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);



9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se reere a cláusula acima, no
prazo fxado pelo fscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as reeridas vagas (parágrao único do art. 116 da Lei nº 14.133, de
2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as inormações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito ederal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar fcha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certifcação
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Reerência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que ujam às
especifcações do Termo de Reerência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete inração administrativa o licitante que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao uncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifcado;
e) Apresentar declaração ou documentação alsa exigida para o certame ou

prestar declaração alsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
) Fraudar a contratação ou praticar ato raudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer raude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justifcar a imposição de penalidade mais grave
(§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justifcar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021);



11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes ederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que
justifquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustifcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conorme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será acultada a deesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis orem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a dierença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (§ 8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla deesa do CONTRATADO, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágraos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n°
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da inração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o apereiçoamento de programa de integridade,

conorme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como inrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipifcados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e



autoridade competente defnidos na reerida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de
2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para acilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar conusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os eeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de ato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla deesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, inormar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fns de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n°
14.133, de 2021).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na orma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo reerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não orem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fcará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fxado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato reerida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fxado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla deesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modifcação da fnalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser ormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.



12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já eetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não confgura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-fnanceiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específcos consignados no Orçamento, na dotação
13.2. A dotação relativa aos exercícios fnanceiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas ederais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990, Código
de Deesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na orma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na orma prevista no art. 94 da Lei
nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio ofcial
do(a) Secretaria de Inraestrutura na rede mundial de computadores (internet), em
atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º
do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapipoca para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conorme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.



ITAPIPOCA/CE,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________

2.______________________________________



ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

PREGÃO ELERÔNICO Nº 24.23.01-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00023.20240315/0002-06

O(A) Secretaria de Inraestrutura, com sede no(a) ., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ,

neste ato representado(a) pelo(a) ANTONIO VITOR NOBRE DE LIMA, portador da

matrícula uncional nº ...................,, considerando o julgamento da contratação

direta, na orma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada

no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 00023.20240315/0002-06,

RESOLVE registrar os preços do ornecedor indicado e qualifcado nesta ATA, de

acordo com a classifcação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462,

de 31 de março de 2023, e em conormidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação

de AQUISIÇÃO DE TUBOS PVC PBA JEI CL 12DN 50, PARA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO

SDA Nº 009/2023, DESTINADOS A MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMA DE

ABASTECIEMNTO DE ÁGUA EM DIVERSAS COMUNIDADES NO MUNICÍPIO DE

ITAPIPOCA-CE., especifcado(s) no(s) item(ns) Termo de Reerência, anexo do Edital

de Licitação nº 24.23.01-PE, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado no montante de R$ () as especifcações do objeto, a

quantidade, ornecedor(es) e as demais condições oertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.Em atendimento ao § 3º do art. 86 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, não

será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser

prorrogada por igual período, mediante a anuência do ornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício fnanceiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fnanceiro.

5.1.2. Na ormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será ormalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conorme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes

condições para ormalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oerecer ou não proposta em

quantitativo inerior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na orma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classifcação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.



5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classifcação dos

licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se reere o item 5.4.2 tem por objetivo a ormação de cadastro

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fns da ordem de classifcação, os licitantes que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se reere

o item 5.4.2.2 somente será eetuada quando houver necessidade de contratação

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e

fcará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classifcado, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justifcada, e que a justifcativa seja aceita pela

Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto

no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fca acultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classifcação, para azê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classifcado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,

poderá:



5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos

preços oram registrados sem redução, observada a ordem de classifcação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e frmar o contrato nas condições oertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classifcatória, quando rustrada a negociação de

melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

ornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, acultada a realização de licitação específca para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justifcada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de ato que eleve o custo

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de orça maior, caso ortuito ou ato do príncipe ou em

decorrência de atos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº

14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conorme critérios defnidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

ornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,

o ornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,

sem aplicação de penalidades administrativas.



7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

ornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifcação, para verifcar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes

ou ornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará

aos órgãos e às entidades que tiverem frmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

ornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será acultado ao

ornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de ato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o ornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de ato superveniente

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeerido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o ornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do ornecedor, nos termos do

item anterior, o gerenciador convocará os ornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classifcação, para verifcar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos

do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conorme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.



7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem frmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

sobre a eetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de

preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser eito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para eeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente inormado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sorer redução dos quantitativos inormados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do ornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

ornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

justifcado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justifcativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sorer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

ornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão undamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os eeitos da sanção.



9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será

ormalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla deesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do ornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classifcação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justifcadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do ornecedor, decorrente de caso ortuito ou orça maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inerior ao preço registrado, nos termos do artigos

26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustifcadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,

do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do ornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento, as obrigações da Administração e do ornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se defnidos no Termo de

Reerência, ANEXO I DO EDITAL.



11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para frmeza e validade do pactuado, a presente Ata oi lavrada em 2 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

ITAPIPOCA/CE,

Detentor da Ata de Registro de Preços

Representante legal do fornecedor registrado



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 24.23.01-PE

O(A) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna
público que realizará as 10:00, do dia 10 de abril de 2024, no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº 24.23.01-PE. Objeto:
AQUISIÇÃO DE TUBOS PVC PBA JEI CL 12DN 50, PARA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO SDA
Nº 009/2023, DESTINADOS A MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMA DE
ABASTECIEMNTO DE ÁGUA EM DIVERSAS COMUNIDADES NO MUNICÍPIO DE
ITAPIPOCA-CE.. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços
eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ - . Informações pelo telefone:
None ou no endereço: . Itapipoca/CE, 26 de março de 2024. José Barbosa Xavier
Júnior - PREGOEIRO(A).

assinado eletronicamente

José Barbosa Xavier Júnior
PREGOEIRO(A)





CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

CERTIFICAMOS que o aviso de licitação, alusivo ao Pregão na orma
Eletrônico, nº 24.23.01-PE, constante do Processo Administrativo nº
00023.20240315/0002-06, oi axado no dia 26 de março de 2024, no
fanelógrao da Preeitura Municipal de Itapipoca e disponibilizado no(s)
endereço(s) eletrônico .

Itapipoca/CE, 26 de março de 2024

assinado eletronicamente

José Barbosa Xavier Júnior
PREGOEIRO(A)





JUNTADA DAS PUBLICAÇÕES

Aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, em atenção à

tramitação processual, e por ordem da Autoridade Competente, aço juntada aos

autos do processo licitatório nº , na modalidade, Pregão, constante do Processo nº

00023.20240315/0002-06, os comprovantes de publicação do resumo do edital no

DOE - Diário Ofcial do Estado; Jornal de Grande Circulação; Internet. para o

presente certame.

assinado eletronicamente

José Barbosa Xavier Júnior
PREGOEIRO(A)
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Chaval – Secretaria Municipal de Saúde – Aviso de Pregão Eletrônico N° 00.002/2024 - SRP. A Prefeitura
Municipal de Chaval/CE, por meio do agente de contratação, torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital do Pregão Eletrônico
Nº. 00.002/2024 - SRP, que tem como objeto a seleção de empresa para registro de preços para futuras e eventuais aquisições de combustíveis destinados
ao atendimento diário das diversas Unidades Administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de Chaval/CE. Esta licitação está sujeita às disposições
da Lei Federal nº 14.133/2021. O Edital poderá ser obtido no site do portal de compras LICITACHAVAL, através dos endereços eletrônicos: https://
www.licitachavalce.com.br, https://chaval.ce.gov.br/, ou https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. O recebimento das propostas através do site do portal
de compras LICITACHAVAL dar-se-á até o dia 10/04/2024, às 09h00min (horário de Brasília); Abertura das Propostas no dia 10/04/2024, a partir das
09h00min (horário de Brasília) e a fase da Disputa de Lances no dia 10/04/2024 a partir das 10h30min (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento
acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico de e-mail: licitacaochavalce@hotmail.com. Chaval/CE, 22 de março de 2024. André Gomes
de Araújo – Agente de Contratação (Pregoeiro) da Prefeitura Municipal de Chaval/CE.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá – Secretaria de Saúde – Aviso de Publicação do Pregão Eletrônico N° PE 04/2024-SESA. A
Prefeitura Municipal de Tianguá - Ceará, por meio do agente de contratação de aquisições de bens e serviços comuns, tornam público que se encontra
à disposição dos interessados o Edital do Pregão Eletrônico Nº. PE 04/2024–SESA, que tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de fraldas descartáveis geriátricas destinadas aos usuários cadastrados no programa de benefícios do setor GT do Cuidar Secretaria Municipal
de Saúde. Esta licitação está sujeita às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. O Edital poderá ser obtido no site do BBM NET - Bolsa Brasileira de
Mercadorias-https://novobbmnet.com.br/, https://www.tiangua.ce.gov.br/ ou https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. O recebimento das propostas através do site
do BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias dar-se-á até às 14h30min do dia 09/04/2024. Abertura das Propostas: 09/04/2024 às 14h35min. Início da
Disputa de Lances às 14h45min dia 09/04/2024 (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço
eletrônico de e-mail: licitacao@tiangua.ce.gov.br.Maciel Manoel Farias da Silva – Agente de Contratação. Prefeitura Municipal de Tianguá, 22 de
março de 2024.

*** *** ***
Prefeitura Municipal de Icó - A Presidente da Comissão de Licitação comunica aos interessados o resultado da fase de análise das propostas de preços
referente Tomada de Preços Nº 13.01/2023-TP, cujo objeto: Contratação de empresa para executar a reforma da quadra de esportes e da Escola Municipal
Casimiro Pequeno, localizada na Vila Cascudo, Icó/CE, declarando: Propostas Classificadas as empresas: 01 - Araújo Construções e Locações, CNPJ:
39.907.624/0001-22; 02 - Klebio Landim de França Eireli; CNPJ: 35.848.539/0001-80; 03 - V Nogueira da Cruz; CNPJ: 42.496.541/0001-00; 04 - Líder
Construção e Serviços; CNPJ: 04.957.984/0001-54; 05 - Cedibra Comercio e Construções; CNPJ: 17.247.743/0001-63; 06 - WSL Empreendimentos e Serviços;
CNPJ: 43.067.457/0001-59; 07 - WE Empreendimentos Ltda, CNPJ: 46.322.784/0001-10; 08 - RM Clemente Candido ME, CNPJ: 35.214.818/0001-91, por
atenderem as exigências do edital. Após análise das Propostas de Preços das empresas classificadas chegamos ao seguinte resultado: sagrou-se vencedora a
empresa V NOGUEIRA DA CRUZ; CNPJ: 42.496.541/0001-00; no valor total de R$ 867.285,49. A Comissão de licitação declara aberto o prazo recursal
conforme prevê o Art. 109, inciso I, alínea “b”. Michelle Roque Guedes.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE – AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO –
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024-SEAFIN. Unidade Administrativa: Secretaria Municipal deAdministração e Finanças – Regente: Pregoeiro e
Equipe de Apoio – Processo Originário: Pregão Eletrônico Nº 010/2024-SEAFIN – Objeto:Registro de Preços visando eventual e futuras contratações de
serviços de fornecimento de refeições tipo: Buffet, Coffee Break, Lanche, Refeição e Quentinha para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Guaraciaba do Norte-CE– Local de Acesso ao Edital:Avenida Monsenhor Furtado, nº 55, Centro, CEP: 62.380-000 - Guaraciaba do Norte/Ceará; https://
bll.org.br; https://www.portalmunicipios.com.br/sistema/externo/licitacoes/processo.asp?vEMP_CNPJ=07569205000131; https://municipios-licitacoes.
tce.ce.gov.br;www.gov.br/pncp– Funcionamento do Órgão: Segunda à Sexta de 08h às 12h e das 13h às 15h– Local de Realização da Licitação:https://bnc.
org.br – Data de Abertura:09/04/2024 – Horário:08H30MIN–Pregoeiro: Emanuel Fernando Ribeiro. Guaraciaba do Norte - CE, 22/03/2024. Emanuel
Fernando Ribeiro - Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.23.01/PE
– Secretaria de Infraestrutura. Objeto: Aquisição de tubos PVC PBA JEI CL 12DN 50, para execução do Convênio SDA Nº 009/2023, destinados a
manutenção e ampliação de sistema de abastecimento de água em diversas comunidades no Município de Itapipoca-CE. O Município de Itapipoca,
por meio do Pregoeiro, torna público para conhecimentos dos interessados, que realizará Licitação na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com o
objetivo descrito acima, conforme informações a seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação: até às 08h30min do dia 10 de Abril
de 2024; Abertura as Propostas: às 09h do dia 10 de Abril de 2024; Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 10 de Abril de 2024. Todos os horários
referem-se ao Horário de Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado nos sítios eletrônicos: www.tce.ce.gov.br; www.m2atecnologia.com.br. Itapipoca-CE,
22 de Março de 2024. Antônio Vitor Nobre de Lima – Secretário Executivo da Secretaria de Infraestrutura.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – AVISO DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº P299702/2024 – EDITAL DA
CONCORRÊNCIAELETRÔNICANº CP24002 – SEINFRA (LICITANETNº 006/2024) – Central de Licitações. INÍCIO DADISPUTA: 03/05/2024
às 09h (Horário de Brasília). LINK: https://licitanet.com.br/. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução da Pavimentação Asfáltica
os Trechos Atendidos pela Drenagem dos Bairros Renato Parente e Vila União, no Município de Sobral/CE, conorme especicações constantes no Projeto
Básico e seus anexos. VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, Nº 1.250,
4º andar. FONE: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral-CE, 22 de Março de 2024. A Comissão de Contratação – Karmelina Marjorie Nogueira Barroso –
Presidente.

*** *** ***
Estado do Ceará - Município de São Gonçalo do Amarante - Concorrência Nº. 009.2023 – CP. A Comissão Permanente de Licitação do Município
de São Gonçalo do Amarante/CE, torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 29 de abril de 2024, às 10h00min (nove horas),
estará realizando licitação, na modalidade Concorrência Nº. 009.2023 – CP, critério de julgamento Menor preço global – Empreitada por preço Unitário,
cujo objeto é a contratação de empresa para execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais,
coleta entulho e resíduos urbanos, varrição manual, capina, roçagem manual e mecânica, poda, pintura de meio fio e limpeza manual de praia, de interesse
da Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo do Município de São Gonçalo do Amarante/CE. A cópia do edital e seus anexos encontra-se a disposição
dos interessados no seguinte endereço: Rua Ivete Alcântara, 120, São Gonçalo do Amarante/CE, sempre de segunda-feira à sexta-feira, das 08h00min às
12h00min, ou ainda pelos sítios eletrônicos: www.tce.ce.gov.br e www.saogoncalodoamarante.ce.gov.br. São Gonçalo do Amarante/CE, 22 de março de
2024. Vitória Régia de Sousa Almeida – Presidente.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tianguá – Secretaria de Saúde – Aviso de Publicação do Pregão Eletrônico N° PE 03/2024-SESA.
A Prefeitura Municipal de Tianguá-CE, por meio do agente de contratação de aquisições de bens e serviços comuns, tornam público que se encontra à
disposição dos interessados o Edital do Pregão Eletrônico Nº. PE03/2024–SESA, que tem como objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição
de serviços de próteses dentárias para atendimento do programa brasil sorridente junto a Secretaria de Saúde do Município de Tianguá-Ceará. Esta licitação
está sujeita às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. O Edital poderá ser obtido no site do BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias - https://
novobbmnet.com.br/, https://www.tiangua.ce.gov.br/ ou https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. O recebimento das propostas através do site do BBM NET - Bolsa
Brasileira de Mercadorias dar-se-á até às 08h30min do dia 09/04/2024. Abertura das Propostas: 09/04/2024 às 08h35min. Início da Disputa de Lances às
08h45min dia 09/04/2024 (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico de e-mail:
licitacao@tiangua.ce.gov.br.Maciel Manoel Farias da Silva – Agente de Contratação. Prefeitura Municipal de Tianguá, 22 de março de 2024.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA – AVISO DE ADIAMENTO. O Pregoeiro do Município de Ubajara, torna
público para conhecimento dos interessados o ADIAMENTO do Processo Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01.008/2024-PE, cujo
o objeto é a Aquisição de fórmulas nutricionais (oral e enteral) para atender as necessidades das pessoas beneficiadas no Município de Ubajara -
CE, com abertura prevista para o dia 27.03.2024, para o dia 05.04.2024. Ubajara/CE, 22 de Março de 2024. João Paulo Miranda Albuquerque - Pregoeiro.
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INTERNACIONAL
P. O aeroporto de Hamburgo (Alemanha) suspendeu, nessa segunda (9), todos os voos durante cerca de 
90 minutos, após receberem o que chamaram de “ameaça crível” que mencionava voo especíco vindo de 
Teerã, capital do Irã. O avião pousou em segurança e permaneceaeroporto.

O ESTADO  Fortaleza, Ceará, Brasil  Terça-feira, 26 de março de 2024

Itamaraty chama embaixador húngaro 
para conversar sobre Bolsonaro

O Ministério das Relações 
Exteriores convocou o embai-
xador da Hungria no Brasil, 
Miklós Halmai, para conversar 
sobre o fato do ex-presidente 
Jair Bolsonaro ter se hospedado 
por dois dias na embaixada do 
país em Brasília depois de ter 
tido o passaporte apreendido. 
Halmai foi ao encontro da ti-
tular da Secretaria de Europa e 
América do Norte, Maria Luisa 
Escorel, e o Palácio do Planalto 
foi informado sobre a reunião.

As informações sobre o ex-
-presidente foram divulgadas 
nesta segunda-feira, 25, pelo 
jornal New York Times, po-
rém, a estadia ocorreu entre 
os dias 12 e 14 de fevereiro. 
No dia 08 daquele mês, Bol-
sonaro foi alvo de uma ope-
ração da Polícia Federal sobre 
uma suposta tentativa de golpe 
de estado e teve o passaporte 
apreendido. Em nota, a defesa 
do ex-chefe do Executivo bra-
sileiro armou que ele “passou 

dois dias hospedado na embai-
xada da Hungria em Brasília 
para manter contatos com 
autoridades do país amigo” e 
que, no período em questão, 
Bolsonaro “conversou com 
diversas autoridades húnga-
ras” “atualizando os cenários 
políticos das duas nações”.

O jornal norte-americano 
ressaltou na reportagem que 
o político brasileiro é próximo 
do primeiro-ministro húngaro, 
Viktor Orbán, e que, inclusive, 

já se referiu a ele como “irmão” 
durante uma visita feita à Euro-
pa em 2022. Os dois também 
se encontraram em dezembro 
de 2023 por ocasião da posse 
de Javier Milei, na Argentina. 
Após a operação da Polícia Fe-
deral, Orbán utilizou as redes 
sociais para declarar apoio ao 
amigo. “Um patriota hones-
to. Continue lutando, senhor 
presidente Jair Bolsonaro”, es-
creveu ao publicar uma foto 
ao lado do ex-presidente.

A posição do ministro Israel Katz reete a visão do governo de Benjamin Netanyahu sobre a trégua

FOTO REPRODUÇÃO/INSTAGRAM ISRAEL KATZ

O governo da Rússia 
não tem certeza sobre o 
envolvimento de terroris-
tas do Estado Islâmico no 
recente ataque em uma casa 
de shows nos arredores de 
Moscou que deixou 137 
mortos e 182 feridos. Este 
é considerado o ataque 
mais mortífero em territó-
rio russo em duas décadas 
e foi realizado por quatro 
homens que invadiram a 
Câmara Municipal de Cro-
cus, na última sexta-feira, 
22, e dispararam contra as 
pessoas que estavam assis-
tindo a um show de rock. 
Os atiradores foram detidos 
e acusados de terrorismo.

O Estado Islâmico assu-
miu ter orquestrado tal epi-
sódio e, desde então, vem 
divulgando o que seriam 
imagens do momento. Os 
Estados Unidos afirmaram 
acreditar nas alegações do 
grupo terrorista e autori-
dades do governo de Joe Bi-
den também revelaram que 
teriam alertado o Kremlin 
sobre a inteligência de um 
ataque iminente no início 
deste mês. O presidente 
Vladimir Putin, no entanto, 
não mencionou o Estado 
Islâmico ao se referir aos 
atiradores que, segundo 
ele, estariam tentando fugir 
para a Ucrânia com o auxí-
lio de algumas pessoas do 
“lado ucraniano”.

Os ucranianos, por suas 
vezes, negaram qualquer 
envolvimento no assunto 
e o presidente Volodymyr 
Zelenky, inclusive, acusou 
Putin de tentar desviar 
a culpa pelo episódio de 

violência. A porta-voz do 
Ministério dos Negócios 
Estrangeiros da Rússia, Ma-
ria Zakharova, questionou 
as afirmações apresentadas 
pelos norte-americanos, 
dizendo que os Estados 
Unidos tentavam evocar o 
“bicho papão” do Estado 
Islâmico para cobrir os seus 
“bairros” em Kiev e ressal-
tou que Washington apoiou 
os combatentes “mujahide-
en” que lutaram contra as 
forças soviéticas na capital 
ucraniana na década de 
1980.

Ainda na sexta-feira, 
duas autoridades dos Esta-
dos Unidos garantiram que 
o país possuía informações 
de inteligência que confir-
mavam a responsabilidade 
do Estado Islâmico sobre o 
caso. Mais tarde, o porta-
-voz do governo russo, 
Dmitry Peskov, disse aos 
repórteres que a Rússia não 
poderia comentar sobre 
tal alegação enquanto a 
investigação estivesse em 
andamento e que também 
não comentaria sobre a in-
teligência norte-americana, 
por se tratar de informação 
sensível.

Nesse sentido, é impor-
tante lembrar que a Rús-
sia está em guerra com a 
Ucrânia desde fevereiro de 
2022. Os Estados Unidos 
e seus aliados europeus 
apoiam os ucranianos no 
conflito e já concederam 
bilhões de dólares em 
dinheiro, armas e inteli-
gência para que as forças 
de Vladimir Putin fossem 
derrotadas no território. 

Governo russo levanta 
questionamentos sobre 
autoria de ataque terrorista

Venezuela.  A candidata oposicionista Corina Yoris, indicada por María Corina Machado para represen-
tá-la nas eleições venezuelanas contra o atual presidente Nicolás Maduro, denunciou nesta segunda-
-feira, 25, estar tendo diculdades para se inscrever para o pleito pelos partidos da Plataforma Unitária.

O ministro de Relações 
Exteriores de Israel, Israel 
Katz, utilizou a plataforma 
“X” para se manifestar so-
bre os confrontos que estão 
ocorrendo em Gaza após 
o Conselho de Segurança 
das Nações Unidas (ONU) 
aprovar uma resolução que 
exigia o cessar-fogo ime-
diato na região e a liberta-
ção incondicional de todos 
aqueles que seguem sendo 
mantidos como reféns pelo 
grupo radical islâmico Ha-
mas. “Destruiremos o Ha-
mas e continuaremos a lutar 
até que o último dos rapta-
dos regresse a casa”, respon-
deu Katz, reforçando que a 
atuação das forças do gover-
no de Benjamin Netanyahu 
seguirá acontecendo.

O representante da pasta 
de Energia e Infraestrutu-
ra, Eli Cohen, afirmou que 
o cessar-fogo seria uma 
“tempestade que pode levar 
o terrorismo também para 
o ocidente”. Para ele, sem 
que haja as condições para 
o regresso dos reféns e o fim 
do grupo radical islâmico 
que atua em Gaza, a trégua 
no conflito iria beneficiar 
outras organizações terro-
ristas do mundo. O posicio-
namento apresentado por 
ambas as autoridades reflete 
a visão do governo de Israel, 
que acredita que o cessar-
-fogo seria prejudicial aos 
esforços para a libertação 
daqueles que estão sob o 
poder dos radicais. “Isto dá 
ao Hamas esperança de que 
a pressão internacional lhe 
permitirá obter um cessar-
-fogo sem a libertação dos 
nossos reféns”, disse o gabi-
nete do primeiro-ministro 
em comunicado.

A resolução foi aprovada 
com 14 votos a favor, in-
cluindo de membros per-
manentes como Rússia, 

China, Reino Unido e Fran-
ça. Os norte-americanos, 
no entanto, preferiram se 
abster da votação, o que não 
foi bem recebido pelos isra-
elenses. Netanyahu acusou 
a Casa Branca de abandonar 
sua “posição de princípio”. 
O texto foi proposto pelos 
10 participantes do Conse-
lho que são eleitos, ou seja, 
Argélia, Equador, Guiana, 
Japão, Malta, Moçambique, 
Coreia do Sul, Serra Leoa, 
Eslovênia e Suíça.

Os Estados Unidos 
(EUA) haviam sido contra 
a palavra “cessar-fogo” e, 
como membro permanente 
do mais importante órgão 
da ONU, utilizaram o seu 
poder de veto para proteger 
Israel. No entanto, atual-

mente, há uma intensa pres-
são internacional para que 
haja uma trégua na guerra 
que já matou mais de 32 mil 
palestinos e desencadeou 
uma crise humanitária que, 
frequentemente, é citada 
como um motivo de preo-
cupação por autoridades in-
ternacionais. 

Além da pausa no confli-
to, a resolução também “en-
fatiza a necessidade urgente 
de expandir o uxo de assis-
tência humanitária e refor-
çar a proteção dos civis em 
toda a Faixa de Gaza e reite-
ra a sua exigência de levan-
tamento de todas as barrei-
ras à prestação de assistência 
humanitária em grande es-
cala”. Pouco antes do início 
da votação, a rádio do exér-

cito de Israel armou que o 
primeiro-ministro cancela-
ria o envio de uma delegação 
a Washington se os EUA não 
vetassem a medida.

Desde o início dos emba-
tes entre o Hamas e o gover-
no de Israel, os norte-ameri-
canos já haviam vetado três 
resoluções no Conselho de 
Segurança sobre tal guerra. 
Em outras duas oportunida-
des, o governo de Joe Biden 
se absteve, o que permitiu ao 
órgão adotar medidas que 
objetivavam ampliação para 
a ajuda em Gaza, bem como 
apelavam para que houvesse 
pausas prolongadas no con-
ito. Rússia e China também 
já vetaram outros dois pro-
jetos de resoluções dos EUA 
sobre o assunto.

Israel não irá cessar-fogo
em Gaza, arma ministro
O chefe da pasta de Relações Exteriores garantiu que os israelenses
não irão atender à resolução da ONU exigindo a trégua no conito

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ EXTRATO DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL O ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTORA DA SECRETARIA
DA SAÚDE do Município de Baturité/CE, torna público o Extrato do Instrumento Contratual N°
1803.01/2024, resultante da CONCORRÊNCIA 29.12.01/2023. OBJETO: CONSTRUÇÃO DA 1º
ETAPA DO HOSPITAL DE BATURITÉ/CE, EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE TRABA-
LHO, CONFORME CONVENIO n.º 23/2023 E MAPP Nº 5032; CONTRATADA: FHS CONSTRU-
TORA LTDA; VALOR GLOBAL: R$ 7.315.412,35 (sete milhões trezentos e quinze mil quatro-
centos e doze reais e trinta e cinco centavos); ASSINA PELA CONTRATADA: FRANCISCO
HOLANDA SAMPAIO; ASSINA PELA CONTRATANTE: CICERO ANTÔNIO SOUSA BEZERRA.

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ EXTRATO de ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 29.12.01/2023. Objeto: CONSTRUÇÃO DA 1º ETAPA DO
HOSPITAL DE BATURITÉ/CE, EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE TRABALHO, CONFOR-
ME CONVENIO n.º 23/2023 E MAPP Nº 5032, classicada com o valor global de R$ 7.315.412,35
(sete milhões trezentos e quinze mil quatrocentos e doze reais e trinta e cinco centavos), aten-
didas todas as exigências editalícias. Adjudico e Homologo a licitação na orma da Lei. Cicero Antô-
nio Sousa Bezerra - ORDENADOR DE DESPESAS DAUNIDADE GESTORADASECRETARIADA
SAÚDE DA PREFEITURAMUNICIPAL DE BATURITÉ/CE. Data: 18 de março de 2024.

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
– INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2103.01/2024. O Governo Municipal de BATURITÉ/CE,
ATRAVES DASECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO torna pública a
Inexigibilidade de Licitação, cujo objeto versa sobre a Contratação de serviços técnicos-jurídicos es-
pecializados, onde s serviços em questão compreendem COMPENSAÇÃO FINANCEIRA conhecida
como COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV - é um mecanismo que prevê a utilização
do tempo de contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social (INSS) e os Regimes Próprios
de Previdência Social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios (RPPS), e mais recentemente também entre os regimes próprios, consonante a publicação
do Decreto 10.188/2019. VALOR ESTIMADO: R$ 1.277.858,00 (um milhão, duzentos e setenta e
sete mil oitocentos e cinquenta e oito reais). Fundamento legal: inciso III aliena c) do Artigo 74
da Lei 14.133/21. Contratada: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ
nº35.542.612/0001-90. Contratante: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANE-
JAMENTO; Dotação Orçamentária: 0601.04.122.0402.2.009 - (FONTE: 1500000000). Elemento de
Despesas: 33.90.39.00. Vigência Contratual: partir da assinatura vigerá até 31 de dezembro de 2024,
podendo ser prorrogado, na orma da Lei Federal nº 14.133/21. BATURITÉ/CE, 21 de março de 2024.

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº2203.02/2024-SRP A Pregoeira da Prefeitura do Município de Baturité/CE tor-
na público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto para cadastramento
de propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade: PREGÃO
ELETRÔNICO, tombado sob o nº 2203.02/2024-SRP, critério de julgamento menor preço por
lote, que será realizado no dia 15 de ABRIL de 2024, às 09h, no portal: https://novobbmnet.
com.br/, com o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAFUTURAS E EVENTUAIS AQUI-
SIÇÃO DA PAUTA TEA ABRACE(TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA), QUE CONTEMPLA
AS HABILIDADES SÓCIO EMOCIONAIS, DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, o qual se encontra na íntegra na
sede da comissão de licitação, localizada à Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro,
Baturité/CE, no horário de 08h às 12h, site do Tribunal de Contas do Estado https://licitacoes.
tce.ce.gov.br/ OU PELO O Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP https://www.gov.br/
pncp/pt-br e PORTAL DAS LICITACOES http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios/ e https://www.
baturite.ce.gov.br/licitacao.php. Nylmara Gleice Moreira de Oliveira - Pregoeira.

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DO TERMO ADITIVO A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTU-
RA do município de BATURITÉ, torna público o extrato do PRIMEIRO Aditivo ao Contrato decor-
rente do processo licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 0811.01/2023, cujo objeto é a
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA ZONA RURAL, ESTRADAS: QUE UNI O JORDÃO A
FLORES (CONVÊNIO Nº 912406/2021 – PT Nº 1075914-46) E TRECHO RAPOSA A OITICICA
(CONVÊNIO Nº 913265/2021 – PT Nº 1077677-31), NO MUNICÍPIO DE BATURIÉ, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO, conorme especicações na proposta de preços da CONTRATADA, parte
integrante deste processo. CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO
E INFRAESTRUTURA. CONTRATADO(A): EXATA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO LTDA- CNPJ
sob o nº 27.089.999/001-43. VALOR - Justicamos ainda que após vericação “in loco”, viu-se
a necessidade de acrescer 0,02 m2 no item 3.4 que não oi quanticado anteriormente, mas que
infuenciará diretamente na qualidade da execução, na aparência e na vida útil das etapas que virão
posteriormente, no que R$ 965.006,60 (novecentos e sessenta e cinco mil seis reais e sessenta
centavos).-PAVIMENTAÇÃO EM PEDRATOSCANAZONARURAL, ESTRADAS: QUE UNI O JOR-
DÃO A FLORES (CONVÊNIO Nº 912406/2021 – PT Nº 1075914-46)- R$ 559.257,98 (quinhentos
e cinquenta e nove mil duzentos e cinquenta e sete reais e noventa e oito centavos);- TRECHO
RAPOSAA OITICICA (CONVÊNIO Nº 913265/2021 – PT Nº 1077677-31)- R$ 405.748,62 (quatro-
centos e cinco mil setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e dois centavos), passando ao valor
global de R$ 965.007,47 (novecentos e sessenta e cinco mil sete reais e quarenta e sete centavos).
Por fm, destaca-se que o valor original do contrato tem o valor de R$ 559.257,98 (quinhentos
e cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta e sete reais, e noventa e oito centavos), e, o
novo valor contratado com aditivo será de R$ 559.258,85 (quinhentos e cinquenta e nove
mil, duzentos e cinquenta e oito reais, e oitenta e cinco centavos), o qual equivale ao acrés-
cimo de absoluto de R$ 0,87 (oitenta e sete centavos), equivalente percentual de 0,000001%
do valor contratado originalmente, conforme demostrando em planilha e plantes em anexo.
ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A):Mauricio Gutemberg de Freitas Guerra Neto. ASSINA PELA
CONTRATANTE: CICERO ANTÔNIO SOUSA BEZERRA.

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº2203.01/2024-SRP A Pregoeira da Prefeitura do Município de Baturité/CE tor-
na público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto para cadastramento
de propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade: PREGÃO
ELETRÔNICO, tombado sob o nº 2203.01/2024-SRP, critério de julgamento menor preço por
lote, que será realizado no dia 12 de ABRIL de 2024, às 09h, no portal: https://novobbmnet.
com.br/, com o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAFUTURAS E EVENTUAIS AQUI-
SIÇÃO DEMATERIAL DIDÁTICO, PARAATENDERADEMANDADAREDEMUNICIPAL DE ENSI-
NO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ, o qual se encontra
na íntegra na sede da comissão de licitação, localizada à Travessa Cícero Segundo da Costa,
S/N, Centro, Baturité/CE, no horário de 08h às 12h, site do Tribunal de Contas do Estado ht-
tps://licitacoes.tce.ce.gov.br/OU PELO O Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP https://
www.gov.br/pncp/pt-br e PORTAL DAS LICITACOES http://municipios.tce.ce.gov.br/tce-municipios/ e
https://www.baturite.ce.gov.br/licitacao.php. Nylmara Gleice Moreira de Oliveira - Pregoeira.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
1º LEILÃO: 08/04/2024 ÀS 15:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
2º LEILÃO: 18/04/2024 ÀS 15:01 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

Ana Claudia Camargo de Oliveira, Leiloeira Ofcial, matrícula JUCESP nº 1129, com escritório na Avenida Andrômeda, 885, salas 1401
e 1402, Ediício Brascan, Alphaville, Barueri, São Paulo, CEP 06473-000, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo ON-LINE EXTRAJUDICIAL, nos termos da orma da Lei n. 9.514, de 20
de novembro de 1997, artigo 27 e parágraos, devidamente autorizada pela VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08, nos termos do Instrumento Particular de Empréstimo com Constituição de Alienação Fiduciária
em Garantia, Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário e Outras Avenças, na orma do art. 38, da Lei 9.514, de 20 de novembro de 1997,
frmado com os devedores fduciantes Alverlene Braga Araujo, inscrito no CPF/MF sob o nº 393.335.823-04 e Francisco Araujo Sobrinho,
inscrito no CPF/MF sob o nº 119.478.883-15 em PRIMEIRO LEILÃO: 08/04/2024 às 15:00 (horário de Brasília), oportunidade em que o
bem será vendido pelo valor lance mínimo igual ou superior de R$ 453.000,00 (quatrocentos e cinquenta e três mil reais) correspondente
ao valor de avaliação em 02/2021, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção para o SEGUNDO LEILÃO: em 18/04/2024 às 15:01
(horário de Brasília), com encerramento em 07/05/2024 às 15:00 (horário de Brasília), e lance mínimo de R$ 433.703,71 (quatrocentos e
trinta e três mil, setecentos e três reais e setenta e um centavos) (valores sujeitos a atualizações, conorme disposições contratuais), o
imóvel constituído por: “Casa localizada na Vila Ellery em Fortaleza/CE, assim descrita na MATRÍCULA Nº 83.799 DO 3º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA/CE: Terreno situado nesta Capital, na Rua Major Veríssimo, bairro Ellery, com uma área total
de 363,00m², tendo no mesmo encravado um prédio de alvenaria, de nº 370, com uma área construída de 101,18m², medindo e limitan-
do-se: Ao Norte (lado esquerdo), por onde mede 33,00m, com o imóvel de nº 366, com rente para a Rua Major Veríssimo, pertencente a
Mário Barboza de Sousa; Ao Sul (lado direito), por onde mede 33,00m, com o imóvel de nº 376, com rente para a Rua Major Veríssimo,
pertencente aAmilton Barbosa de Souza;Ao Leste (rente), por onde mede 11,00m, com a dita Rua major Veríssimo; e,Ao Oeste (undos),
por onde mede 11,00m, com o imóvel de nº 455, com rente para a Rua Gilberto Câmara, pertencente a José Jota de Oliveira”, assim descri-
to na MATRÍCULANº 83.799 DO 3º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORTALEZA/CE” Imóvel ocupado. Venda em caráter
ad corpus, ou seja, no estado de conservação em que se encontra. Os interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar no portal
www.atrioleiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Pagamento à
vista. Comissão devida à leiloeira: 5% (cinco por cento) do valor da arrematação. Observação: gravames e demais ônus e condições, veja a
íntegra deste edital no site www.atrioleiloes.com.br. Inormações pelo teleone (11) 97363-9856 ou e-mail contato@atrioleiloes.com.br.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.23.01/PE – Secretaria de Infraestrutura. Objeto: Aquisição de tubos 
PVC PBA JEI CL 12DN 50, para execução do Convênio SDA Nº 009/2023, destinados a 
manutenção e ampliação de sistema de abastecimento de água em diversas comunidades no 
Município de Itapipoca-CE. O Município de Itapipoca, por meio do Pregoeiro, torna público para 
conhecimentos dos interessados, que realizará Licitação na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 
com o objetivo descrito acima, conforme informações a seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos 
de Habilitação: até às 08h30min do dia 10 de Abril de 2024; Abertura as Propostas: às 09h do dia 10 
de Abril de 2024; Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 10 de Abril de 2024. Todos os horários 
referem-se ao Horário de Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado nos sítios eletrônicos: 
www.tce.ce.gov.br; www.m2atecnologia.com.br. Itapipoca-CE, 22 de Março de 2024. Antônio Vitor 
Nobre de Lima – Secretário Executivo da Secretaria de Infraestrutura.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato dos Administradores do Estado do Ceará – SINDAECE (CNPJ
09.487.158/0001-02) nos termos do art. 3º, alínea “b”, convoca todos os
Administradores e seus associados para Assembleia Extraordinária, para tra-
tar dos seguintes assuntos: a) Pauta de negociação para frmação de Acordo
e Convenção Coletiva de Trabalho. b) Autorização para que a Assembleia tor-
ne-se permanente até a celebração de convocação e/ou Acordo Coletivo de
Trabalho, conforme abaixo relacionados: O Sindicato dos Estabelecimentos
de Serviços de Saúde do Estado de Ceará - SINDESSEC. Assembleia acon-
tecerá na Avenida Santos Dumont, 2789, Sala 903 - Aldeota - Fortaleza/
CE, CEP: 60150-165 - (Edifício Torre San Carlo), sendo a 1º Convocação às
18:00h, ou 2º Convocação às 18:30h do dia 16/04/2024. Fortaleza, 26 de
março de 2024. Adm. Clóvis Matoso Vilela Lima, Presidente.

PUBLICIDADE LEGAL
JORNAL O ESTADO: (85) 3033.7519

Preeitura Municipal de Beberibe/CE - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados
que a ase de abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços dos licitantes habilitados na Concorrência
Nº 12.04.01/2023, cujo objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de pavimentação asáltica
entre a CE-040 e comunidade da Palmeira no Distrito de Paripueira., junto a Secretaria de Inraestrutura do Município.
(Contrato de Repasse nº 939254/2022/MDR/CAIXA), será realizada no dia 01/04/2024 às 09h, na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Rua: João Tomaz Ferreira, nº 42. Bairro: Centro, Beberibe/CE, cando todos os
licitantes intimados nos termos do inc. III do art. 43 da lei 8666/93. Josimar Gomes Sousa.

Preeitura Municipal de Parambu - O Agente de Contratação da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Travessa Tiradentes, Nº 30, Centro, torna público, para conhecimento dos interessados, que no período de 26/03/2024
a 31/12/2024, no horário de 08h às 14h, estará realizando Credenciamento Chamamento Público Nº 2024.03.25.001-
SESA, para Credenciamento de pessoas ísicas ou jurídicas para a prestação de serviços especializados na área de
saúde (Endoscopista) para atender as demandas do Hospital e Maternidade Dr. Cicero Ferreira Filho, juntamente com a
Secretaria de Saúde do município. Reerido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta pu-
blicação, no horário de expediente ao público, de 08h às 14h, ou pelo portal do TCE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
e no sitio ocial do município https://www.parambu.ce.gov.br. Gabriel José Fernandes Noronha.

Preeitura Municipal de Icó - A Presidente da Comissão de Licitação comunica aos interessados o resultado da ase de
análise das propostas de preços reerente Tomada de Preços Nº 13.01/2023-TP, cujo objeto: Contratação de empresa
para executar a reorma da quadra de esportes e da Escola Municipal Casimiro Pequeno, localizada na Vila Cascudo, Icó/
CE, declarando: Propostas Classicadas as empresas: 01 - Araújo Construções e Locações, CNPJ: 39.907.624/0001-22;
02 - Klebio Landim de França Eireli; CNPJ: 35.848.539/0001-80; 03 - V Nogueira da Cruz; CNPJ: 42.496.541/0001-00; 04 -
Líder Construção e Serviços; CNPJ: 04.957.984/0001-54; 05 - Cedibra Comercio e Construções; CNPJ: 17.247.743/0001-
63; 06 - WSL Empreendimentos e Serviços; CNPJ: 43.067.457/0001-59; 07 - WE Empreendimentos Ltda, CNPJ:
46.322.784/0001-10; 08 - RM Clemente Candido ME, CNPJ: 35.214.818/0001-91, por atenderem as exigências do edital.
Após análise das Propostas de Preços das empresas classicadas chegamos ao seguinte resultado: sagrou-se vencedora
a empresa V NOGUEIRADACRUZ; CNPJ: 42.496.541/0001-00; no valor total de R$ 867.285,49. AComissão de licitação
declara aberto o prazo recursal conorme prevê o Art. 109, inciso I, alínea “b”. Michelle Roque Guedes.

Anderson Peroba Gomes, torna público que requereu da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Beberibe, a Regu-
larização de Licença de Instalação - Reg. de LI, para uma construção uniamiliar, com área construída de 359,94m²
na Rua 5, Lote 17,18 da Qdra 21, s/n, Novo Planalto, Beberibe. Foi determinado o cumprimento das exigências
contidas nas normas de Instruções de Licenciamento da AMABE.





CERTIDÃO DE ENVIO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrônico , o aviso de Pregão nº
24.23.01-PE, na forma Eletrônica, na forma do Capítulo VI do Decreto Federal nº
10.024 de 20 de setembro de 2019, combinado com o inciso IV do § 1º do Art. 8º
da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:

——————————————————————————————————————
AVISO DE LICITAÇÃO - A(O) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, torna público que
realizará as 10:00 do dia 10 de abril de 2024, no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br, Pregão nº 24.23.01-PE. Objeto: AQUISIÇÃO
DE TUBOS PVC PBA JEI CL 12DN 50, PARA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO SDA Nº
009/2023, DESTINADOS A MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMA DE
ABASTECIEMNTO DE ÁGUA EM DIVERSAS COMUNIDADES NO MUNICÍPIO DE
ITAPIPOCA-CE. . Edital e seus anexos à disposição na Comissão de Licitação, no
endereço: e no endereço eletrônico: . Informações pelo email None.

Itapipoca/CE, 27 de março de 2024

assinado eletronicamente

José Barbosa Xavier Júnior
PREGOEIRO(A)




